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 O Povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais, aprova 
e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte Lei: 
 
 
� $UW�� ��� Fica o Poder Executivo autorizado a reverter ao patrimônio do 
Município de Divinópolis, o lote de terreno de Q�� ����� GD� TXDGUD� ����� GD� =RQD� ����
ORFDOL]DGR�QD�5XD�0DUFRV�3HoDQKD��QR�%DLUUR�0DULD�3HoDQKD�H�PDWUtFXOD�Q����������QR�
OLYUR����GR�&DUWyULR�GH�5HJLVWUR�GH�,PyYHLV ORFDO�  
 
� $UW����� A reversão de que trata a presente Lei, decorre do descumprimento 
do artigo 4º da Lei nº  3.603, de 30 de junho de 1994.  
 
 3DUiJUDIR�~QLFR� A reversão far-se-á sem ônus para a Mitra Diocesana de 
Divinópolis.  
 
� $UW����  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
� $UW���� Revogam-se as disposições em contrário.  
 
 
 

Divinópolis, 24 de agosto de 1999. 
 
 

�

'RPLQJRV�6iYLR�
3UHIHLWR�0XQLFLSDO�

�
 

Projeto de Lei EM-094/99 
Publicação Jornal Sintonia, nº 43, de 23 a 29/08/99�


